
«ssa, MUNICÍPIO DE JUlNA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.856/2019.

Altera o ANEXO ÚNICO, da Lei Municipal
n.° 1.853/2019, que Institui, Aprova e
Regulamenta o Plano Municipal de
Cultura do Município de Juína, Estado de
Mato Grosso, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° O ANEXO ÚNICO, da Lei Municipal n.° 1.853/2019, passa a vigorar
como estabelecido no ANEXO ÚNICO, da presente Lei, dessa passando a ser parte
integrante.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 26 de abril de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Travessa Emmanuel, n.^ 33N, Centro, Jufna-MIT • CEP.: 78320*000 • Cx. Postai 01
CNPJ/MF n." 15.359.201/0001-57Fone: (66) 3566*8300

Site: www.iulna.mtaov.bi^'m9\V.
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Tribunal de Contas de Mato Grosso
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An. 1' - O Prefeito Murticipal de llaúba - MT. rto uso de suas atnbuicões
legais e com base rto Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2019 - A, HOMOLOGA a
inscrição complementar do RocessoSeledvo Sirrplificadon* 001/2019. co^orme segue:

DOCUMENTO

PROF£SSOR(A)-
UCENCiATUW PLENA
(QUALQUER MeA)

ALESSANDRA DOS
SANTOS VIAIS

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE

Itaúba-MT. 29deabnlde2019.

VALCIR DONATO
Prefeito Munldpat

PREFEITURA MUNICIPAL DEJACIARA

UCITAÇÕES

REAVJSO DE LiaTAÇÂO - TOMADA DE PREÇOS 002/2019

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Comissão Permanente
de Licitação, nomeada pela Portaria n* 019/2019. toma público que realizará Ucitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS DE N.» 002«I19 do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de
execução indireta, em regime de EMPREITA POR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto a
'Contratação de empresa especializada para a instalação de equipamentos de uma
academia ao ar livre na Prarà Luiz de França de Moura no Munlctplo de Jaclara-MT,
Convênio N*11422.5340001/13-016- Fundo Nacional de Saúde"; nos termos da Lei Federal n.*
8666/93 e alterações posteriores, a realizar-se rto dia 16 OE M/UO DE 2019 • 09h00 • MT. Os
interessados poderão obter o Edital completo através do site www.iaciafa.mt.OQv.br ou na
Prefeitura, á Av. Anlonio Ferreira Sobrinho. n.° 107S. das 12:00 às 18:00 Iwas. Informações: tel.
(0"66) 3461 7925.

Jaciara-MT, 29 de de 2019.

MARCOS VI NÍaOS OE JESUS ABRAHÃO
Presidente da CPL

RETIRCAÇÃO • AVISO DE UaTAÇÂO PREGÃO PRESENCIAL N.»
016/2019

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT. através do Pregoeiro nomeado,
toma público que 6ca RETIFICADA a data de abertura do Pregão Presencial que ocorreria no dia
09/05/2019. d«i^ando a referida abertura para o dia 13/05/2019. às 14:00 h - MT. Que realizará
ilcilacão na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, ao MENOR
VALOR POR (tem. tendo por objeto o 'Registro de preços para eventual aquisição de sapatos
de proteção e confecção de uniformes para atendimento aos Setores pertencentes ã
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto da Prefeitura Municipal de
Jaciera/MT', nos termos da Lei 10.520/02. a realizar-se no dia 13 DE MAIO DE 2019 -14:00 h •
MT. Os interessados poderão obter o Edital completo atrr/és do site www jaeiara mt çov br ou na
Prefeitura á Av. Antonio Ferreira Sobrinho, rv* 1075, das 12:00 até às 16:00 ho^. Informações:
tel. (0"66) 3461 7925. Jaciara. 29 de abri de 2019.

TIAGO RODRIGO ZENKNER
Pregoeiro

MT. (Os interessados poderão obter o Edital completo através do site www^
Prefeitura, á Av. Antonio Ferreira Sc^rinho, n.^ 1075, das 12:00 até às 18:1
tel. {0"6&) 3461 7925. Jaciara. 29 de abril de 2019.

TIAGO RODRIGO ZENKNER
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA N'>004/2019/SMEOJUINA/MT.

Dispõe sobre critérios e procedimentos a serem adotados para o
processo de rerrvrção dos profissionais da educação, pertencentes ao C|uadro das Unidades de
Ensino da Rede Municipal de Educação, para a Escola f^ria Hilda Panas.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - no uso de
suas atribuições legais e: Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n".
9.394/96, Lei n». 11.494«)07 - FUNDES, a Lei 1,399 de dezembro de 2012 e a Lei 1.397 de
dezembro de 2011

Considerando a importância em garantir o quadro permanente dos
profissionais efetivos nas unidades de ensino municipas assegurando o comprorrasso para com os
interesses e objetivos fundamenta da Educação Básica:

Resolve em caráter excepcional:

Art 1* Orientar e estabelecer critérios a serem observados no processo
de remoção para profissionais da educação efetivos para Escola Municipal Maria Hilda Panas.

An. 2* A inscrição e contagem de pontos para a remoção será realizada
naSMECnodia 29^4^019.

§ 1*- No ato da inscrição o profissional deve entregar na SMEC a ficha
os documentos que foi preeiKhida no processo de contagem de ponto e afobação realizado para o
ano de 2019.

§ 2*- A lista de pontuação/classificação será afuada no mural da SMEC
no cia 30//U/7019 e enviada para as escolas via emal.

Art. 3* Há vagas para remoção para os cargos de Técnico em
Infraeslrutura. Técnico em /Vimentaçâo Escdar, ̂ fessor Pedagogo, e aiias de acordo com a
matriz curricular para professores dos anos finais.

Art 4° A seção de remoção será realizada no dia 02/05/2019 às 09;00h
na Secretaria Municipal de Educação.

Art 5*. Os casos orüssos deverão ser solucionados pela Secretaria
Municipal de Educação Cultura

Art 6* Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Juína-MT, 25 de abril de 2019

Vere Lúcia Pereira da Silva Granja
Secretária Municipal de Educaçte e Cultura

PREFQTURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N* 036fi»19.SRP

Município de Juira. Eslado de Mato Grosso, através do pregoeiro. no
uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria Municipal n* 6413-2019, TORNA PUBLi(30, que
sagrou-se verKedora a empresa RICOM (^O^RCIL E CONSTRUÇÕES EIRELFME. nos itens 01
a 03. no valor total de RS 273.800,00 (Duzentos e setenta e trés mil e oitocentos reais). Juina-MT.
29 de abri de 2019. Mareio Antonio da Silva - Pregoeiro Designado - Poder Executivo.

RETIRCAÇÃO - AVISO DE UOTAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL H.*
018/2019

A Pr^eitira Munic^ de Jaciara-MT, através do Pregoeiro nomeado,
toma púbirco que fka RETIFICADA a data de abeituiz do Pregão Presencial que ocorreria no dia
09/05/2019. designando a referida abertura para o dia 14/05/2019 ás 14:{X} - MT. Que realizará
licitação na nxx&idade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO, ao MENOR
VALOR POR ITEM. tecxio por objeto o 'Registro de preços para eventual aquisição de
equipamentos permanentes e materiais odontológlcos para atendimento e manutençto da
área da Saúde Bucal das Unidades de Saúde da Família (PSF's) do Município de
Jeclare/MT". nos lermos da Lei 10.520/02, a realizar-se no dia 14 DE MAIO DE 2019 -14:00 h •

ciara.mt gov.bf ou na
I horas. InfonnaçÕes:

PREFEITURA MUNICIPAL OE JUINA/MT
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N* 041/2Q19-SRP

Município de Juína, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro. no
uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria Munici^ n' 6413-2019, TORNA PUBLICO, que
sagrou-se vencedora a empresa: CUNICA MEDICA CENTRO LTDA-ME, no item 01, ru) valor total
de RS 357.000,00 ̂ rezentos e cinqüenta e sete mil reais). Juina-MT, 29 de ̂  de 2019 Mareio
Antonio da Silva - Regoeiro Designado - Poder Executivo.

LEGISLAÇÕES

LEI N.01.856/2019.

Altera o ANEXO ÚNICO, da Lei Municio^ n.» 1.853/2019. que Institui.
Aprova e Regulamenta o Plar>o ^nicipal de Cultura do Município de Juína. Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.

O PREFBTO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT. Faço saber que, 3 Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a segiinte Lei:

Art 1' O ANEXO ÚNICO, da Lei Municipal n." 1.853/2019, passa a
vigorar como estabelecido no ANEXO ÚNICO, da presente Lei. dessa passarxlo a ser p^e
integrante.
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ArL 2* Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ait 3.* Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-KÍT, 26 de abril de 2019.

pública para o dia 17 DE MAIO DE 2019 AS 10:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação
da Administração do Município de Juína, situado na Travessa Emmanuei. n°. 33N, Centro. O Edital
poderá ser aaquirido no endereço acima, das 07:00 ás 13:00 horas de se^nda a sexta-feira ou
pelo site www iuina mt Qov br. em portal trartsparôncia. agenda de licitações. Informações pelo
Telefone: {66) 3566-8302 ou e-maii: ieiiacao@iãna.ml.çQv.bf Juína-MT, 29 deAbni de 2019.

ALTIRANTÕNIO PERUZZO
Prefeito MunIdpaJ

ANEXO ÚNICO
Lei n.M.856/2019

ANEXO UNJCO
Lei n." 1.853/2019

PLANO MUNICIPAL DE CULTURA
JUINA-MT

LB COMPLEMENTAR N.» 1.855/2019

Altera o ANEXO I, altera e acrescenta Tabelas no ANEXO II e altera
Quadros do ANEXO V ambos da Lei Complementar Municipal n." 1.016/2008. que Estabeleceu a
Reformiiação do Plano de Cargos, Catraras e Mencimentos, dos Serndores da Prefeitura
Municipal de Juire-MT. e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNiaPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sarKicno a seguinte Lei Complementar:

Ait 1 * São requisitos olvigatórios para a írwestídura nos seguintes
cargos de prcrvimento efdívo do Rano de Car^ Insâufdo pela Lei Compfementar Municipal n.*
1.016/2008. além dos já constantes na referida lei:

1 - HISTORIADOR: titulação de Bacharel m História; e,

íl - FISCAL DE MEIO AMBIENTE: escol^de de Nível Médio
Profissionalizante Completo em Técnico em Agropecuária ou Técnico em Meio Ambiente e possuir
Carteira Naciort^ de Habilitação, no mínimo, da categoria 8.

Ari 2." Ficam afteradas as atribuições do cargo de provimento efeãvo de
-FISCAL DE K€IO AMBIENTE*, da forma como estabelecidas no ANEXO IV. da presente Lei
Complementar.

ArL 3.' O ANEXO I, da Lei Complementar Mmkipal n.* 1.016/2003,
passa a vigorar conforme estabelecido no ANEXO I. da presente Lei Complementar, dessa
passando a ser parte integrante.

An 4.* A Tabela de Vencimentos dos cargos de 'FISCAL DE DEFESA
DO CONSUMIDOR • PROCON. FISCAL DE OBRAS. FISCAL DE TRIBUTOS, FISCAL DE
TRANSITO. FISCAL DE LIMPEZA URBANA E FISCAL DE MEIO AMBIENTE*, do subitem
•GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS DE FISCAUZAÇAO*. do item "C) CARGOS DE
PRCMMENTO EFETIVO*, do ANEXO II - TABELA DE VENCIMENTOS^UBSÍDIOS E
PROGRESSÃO NA CARf^IRA*. da Lei Complementar Municipal n.« 1.016/2008, passa a vigorar
com a exclusão do cargo de 'FISCAL DE MEIO AMBIENTE*, conforme estabelecido no ANEXO li.
da presente Lei Complemerttar. dessa passarxlo a ser parte integrante.

Art 5.® O subitem 'GRUPO OCLPACiONAL SEFMÇOS DE
FISCAUZAÇAO", do item *Ç) CARGOS DE PRCMMENTO EFETIVO*, do ANEXO ii - TABELA
DE VENCIMENTOS/SUBSÍDIOS E PROGRESSÃO NA CARREIRA', da Lei Complemer4ar
Municipal n.® 1.016^008, passa a vigorar acrescido da Tabela de Véncimentos do cargo de
-FISCAL DE MEIO AMBIENTE*, confonne estabdecído no AMEXO III. da presente Lei
Compfementar. dessa passando a ser parte integrante.

Art 6.® Os Quadros dos cargos de "HISTORIADOR* e de 'FISCAL DE
MEIO AMBIENTE*, do ANEXO V - "REQUISITOS GERAIS PARA PRCMMENTO, CONDIÇÕES
DE TRABALHO E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS*, da Lei Complementar Municipd n.® 1.016/2008,
passam a vigorar conforme estabelecidas no ANEXO IV, da presente Lei Complementar, dessa
passando a ser parte integrante.

Art 7.® Esta Lei Complementar enüará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as dísposiçõ^ em contrário.

JiinaAIT, 26 de abril de 2019.

ALTIRANTÕNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

UCITAÇÒES

PREFEHURA MUNICIPAL DE JUIN/VMT
AVISO DE PREGÃO PRESENOAL N® 047/2019 - SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Juina-MT, através de seu Pregoeiro nomeado pela

Portaria Municipal n.® 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que
fará licitação na modalidade Pregãp Presencial, do tipo 'MENOR PIpÇO POR ITEM", para
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇ&) DE MADEIRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERRAGEM RWÍAAMANUTENÇAO E CONSTRUÇÃO DE PONTES, SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA MUNICÍPIO DE JUINA ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão

MARQO ANTONÍO DA SILVA
Pregoeiro Desigrtado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO PREGÃO PRESENCIAL N' 048/2019 - SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MBEPP CONFORME LEI 213/20006 E147/2014

O Município de JuínaAIT, através de seu Pregoeiro nomeado pela
Portaria Municipal n.® 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos rteressados que
fará krtação na modalidade R-egão Presencial, do tipo 'MENOR PREÇO POR ITEM", jrára
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE NEDICAMENTOS DE C«OM JUDICIAL E MATERAIS
F/\RMACOLOGiCOS, AT^DENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, MUNICIPÍO DE JUINA ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública para o
dia 70 DF MAIO RF ?fll9 Ãs 08:00 HORAS na sala do Departamento de Ucit«ão da
Administração do Município de Juína, situado na travessa &nmanuel, n®. 33N, Centro. O Edital
poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou
pelo site wwwjuina mi QQv br. em portal transparência, agenda de licitações, informações pelo
Telefcíie: (66) 3566-8302 ou e-mail: licitacao(S>fuina.na Qov.br. JuIna-MT, 29 de Abril de 2019.

MÁRCIO ANTONÍO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PORTARIA

PORTARIA N.® 7.459/2019

Dispõe sobre exoneração de ÂNGELO ALBINO MARINELLO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso ifes atribuições que
lhe confere a Constftisção Federal e o art sl fecíso III, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

ArL 1.® • Exonerar a pedido, o servidor Sr. ÂNGELO ALBINO
MARINELLO, mal. n.® 453, ociq>ante do cargo efetivo de Técnico Agrícola - 40Horas, classe 'A'
nível "15*, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente/D^artamento de
Pecuária, no dia 17 de abril de 2019.

Art 2.® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
reiroagindo seus efeitos a contar de: 17/04/2019. revogadas as disposições em contraio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juina-MT. 24 de abril de 2019.

ALTIRANTÕNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRAEX) e PUBLÍCAEX3 por afíxação na data supra no locaJ de

PREFEITURA MUNICIPAL DEJURUENA

6* Termo Aditivo ao Contrato n* 080/2016
Prorrogação de Prazo

O MUNICÍPIO DE JURUENA, pessoa jundica de direito público, inscrita
no CNPJ sob n® 24.950 461/0001-93, sito na Avenida 04 de julho. n'. 360, Odade de Juruena.
Estado de Mato Grosso, neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. SANDRA JOSY
LOPES DE SOUZA, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n® 698 611 SSP-RO. e do
CPF 747.198.402-30, residente e domicaiada nesta cidade de Juaiena/MT de ora em diante
chamado simptomente de CONTRATANTE, e por outro lado a Empresa AGIU SOFTWARES
PARA ÁREA PÚBUCA LTOA, inscrita no CNPJ sob. n» 26.804.377/0004-30, com ender^o à
Rua Primavera, n® 300, Bairro Bosque da Saúde, CEP: 78.050-030, no município de Cuiabá/f^
neste ato repreeerttada por seu representante legai o Sr. JOSÉ CARLOS URIAS. brasleiro.
casado, portador da RG: de n® 4.238.290-6 SSP/PR e CPF n*596277.789-15. residente e
domèciliadio na cidade de Londrina - PR. de ora em diante chamada de CONTRATADA, resoF/em
por bem, na melhor forma de dreito ADITAR o contrato n° 080/2016. c^o objeto é a Contratação
de Forrtecímento de Licenças de Uso de Softwares de Gestão Pública, incluindo a Conversão,
Migração, Implantação e Customização de Bancos de Dados. Manutenção e Treinamento da
Usuários no Município de Juruena • MT, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

-.■v-ur.
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